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ÓnCÃO GERENCIADOR: Autarquia Municipal de Trânsito de Eusébio/CE.
ORIGEM: CONCORRENCIA n" 2022.08.30. 00 IT-SRP
ATA: Ata de Registro de Preços N" 007/2023
UNIDADE GESTORA ADERENTE (CARONA): Secretaria de Seg. Pública, Trânsito, Defesa Civil e Divisão de
Vig. Publica do Município de Itaitinga/CF.

1. ABERTURA:
Por ordem do(a) Ikno(a). Senhor(a) Secretário de Seg. Pública, Trânsito, Defesa Civil e Divisão de Vig. Publica de

Itainnga/CE é instautado nesta data o presente Procedimento ¿\dministrativo de Àdesão (Catona) à Àta de Registro de Preços N"
.-, 18.23.71.16.001-PA tendo como órgão gìrenciador â Åutarquia Municipal de Trânsito de Eusébio/CE, origem CONCORRÊNCIÀ

¡" 2022.08.30.001T-SRR com fundamento no artigo 15, da Lei Federalr," 8.666/93 e no 22 do Decreto Federal ¡" 7.892/2073,
considerando as disposições da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, cconsiderando ainda, a Lei n" 8.666/93, alterada e

consolidada, DISPONIIIILIZT\Q\O DJi EQUIPT\r\IIIN',1'OS IILE',I'RÖNICOS ll SIS'|EXI¡\S N,\ NODÀLIDÄDE Dll,
I-OCÀÇ¡\O E Dll Sl:iIt\/IÇOS \/INCLIL¡\DOS PÂtì¡\ IÀPL,-tÌrjT,tÇÀO, IL\NUTENCÃO n Cl¡U,U-tç,rO, RnOrrLìNDO
FiscÀLIZÀÇÂC¡ U¡, INFTL-\ÇÕES Dtr: T]L{NSII'O, À,ÍONITOR,{r\IENT'O DO'rRÁFI]GO, COLI:ì]À l-',I'R.YIAl\dl1N',I'O
Dl:], D¡\DOS,REGISTRO E 1à]ìÀI,UrTIìIZÀÇÃO DIj, IÀ{.{GENS lt DÀDOS DOS IìLUXOS DE VLIÍCUI-OS, GF.IìÅÇÀC)
i)l1D\Dos ES'I'fYIÍSIICOS,IN,',IPI-,ÀNT.\ÇÀO DU INFTL-\EST]ìUTLIILA. DE CON,IUNIC,\CÃO Dl- D¡\DOS ll IN,L\GENS,
INÍPLÀN'I'ÀÇ,\O E InNU-I'UNÇÃO DE CENTIìO IN',t'EGrù\DO Dlr COAL\NDO lrl CONTROLE E DE SEIì\/IÇO DE
CONSUUI'ORIÀ E ¡\SSESSORIA ]'ÉiCNICÀ EÀI ÀIOB]]-ID¡\DE URIJ¡\NÀ, DE N,\T'UIìEZ,,\ CON'I'ÍNUÂ.

2. JUSTIFICATIVA:
o contrato em análise visa o gerir a DISPONIBILIZ,A,ÇÃO DE EQUIPÀMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMÀS

NÄ MODÀLID.A,DE DE LOC.A,Ç¡O B DE SER\rrÇOS \TNCULÀDOS PÅRÄ rMPLÄNTÄ,ÇÃO, MÀNUTENÇÃO e
opERÀÇÃo, pRovENDo FISC.ÀLIZ,{ÇÃO DE INFRÀÇÖBS OB TRÁNSITO, MONITORÀMENTO DO TRÁFEGO,
COLETÄ, E TRÀT,{,MENTO DE DÀDOS,REGISTRO E P,A,RT\METRIZÀÇÃO DE IMAGENS E DÂDOS DOS FLUXOS
DE VEÍCULOS, GERÁÇÃO DE DÀDOS ESTÅTÍSTICOS, IMPL]I,NTÄÇÃO DE INFRT\ESTRUTURÄ DE
COMUNICÀÇÄO DE D,{DOS E IMÀGENS, IMPL\NTÄÇÃO E T4ÄNUTENÇÃO PB CENTRO INTEGRÀDO DE
COM.A,NDO E CONTROLE E DE SERVIçO DE CONSULTORIÀ E ÄSSESSORIÀ TÉCNICÀ EM MOBILIDADE
URB,å,NÀ, DE NÀTUREZÅ CONTÍNUÀ, tepresenta economia, permite superação de problemas operacionais e oferece maior

/- flexibilidade de desempenho, tudo conforme especificações contidas no termo de referência e demais exigências contidas no Edital.

Como se sabe, o ango 22 do Decreto Federal ¡" 7.892/2073, os órgãos do Município deltainnga/CE, visando uma
maior celeridade e um melhor aproveitamento dos recursos públicos, podem fazer uso das Atas de Registro de Preços durante sua

vigência, celebradas por qualquer órgão ou entidade da Ådministração Pública, na condição de órgão aderente ou "caroild", mediante
prévia consulta ao 619ão gerenciadot, desde que devidamente comprovada à vantagem.

I a a I a a

É do conhecimento desse órgão que a Autarquia Municipal de Trânsito de Eusébio/CE celebrou a Àta de Registro de

Preços N" 001/2023, em decorrência da CONCORRÈNCIÀ n" 2022.08.30.001T-SRR através da qual promoveu o Registto de

preço visando a DISPONIBTLTZAçÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS NA MODALIDADE DE
LOCAçÃO E DE SERVIçOS VINCUL,ADOS PARA TMPLANTAçÃO, MANUTENçÃO E OPERAçÃO,
pRovENDO FTSCALTZAçÃO DE INFRÁ,çÕES DE TRÂNSITO, MONTTORAMENTO DO TR-aFEGO, COLETA
E TRÄTAMENTO DE DADOS,REGISTRO E PARAMETRIZAçÃO DE IMAGENS E DADOS DOS FLUXOS DE
VEÍCULOS, GERAçÃO DE DADoS ESTATÍSTICoS, IMPLANTAçÃO DE INFRAESTRUTUR.A. DE
COMUNICAçÃO DE DADOS E IMAGENS,IMPLA}ITAçÃO E M.ANUTENçÃO DE CENTRO INTEGR.ÀDO DE
CoMANDO E CONTROLE E DE SERVIçO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA EM MOBILIDADE
URBANA, DE NATUREZA CONTÍNU¡" pertencente a Secretarias de Educação de Eusébio/CE, tudo conforme
especificações contidas no termo de referência e demais exigências contidas no Edital, confotme quadro demonstrativo.

3. ESPECIFICAçÕES
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EMPRESA: ATLANTATECNOLOGIA DE TNFORMAçÃO LTDA - CNPJ N..: 00.542.47910001-98

ITEM DESCRIMIN/[çÃO UNIDA,DE QTD
.A¡{UâL

VR.
UNITJI,RIO

RS

yR..al{o
R$

I Equipamento Fixo de Fiscalização Eletrônica -
Controle de Velocidade

1,1 Serviço de Implantação Equipamento 10,00 5.590,00 55.900,00

1,2 Locação de Equipamento Faixa 240,00 4.160,00 998.400,00

1,3 Serviço de Manutenção Faixa 240,00 520,00 124.800,00

114 Serviço de Operação Faixa 240,00 520,00 124,800,00

2
Equipamento Fixo de Fiscalização Eletrônica

- Controle Semafórico

2,1 Serviço de Implantação Equipamento 5,00 5.590,00 27.950,00

.)a
180,00 4.480,00 806.400,00Locação de Equipamento Faixa

2,3 Serviço de Manutenção Faixa 180,00 590,00 106.200,00

2,4 Serviço de Operação Faixa 180,00 590,00 1 06.200,00

4
Equipamento Monitor de

Regularidade de Situação Cadastral de Veículos
Automoto¡es do Tipo I

4,1 Serviço de Implantação Equipamento 10,00 4.728,00 47,280,00

4,2 120,00 4.816,00 577.920,00Locação dc Equipamento Equipamento

4,3 Serviço de ManutenÇão Equipamento 120,00 602,00 72.240,00

4,4 Sewiço de Operação Equipamento 120,00 602,00 72.240,00

5

Equipamento Monitor de Regularidade de
Situação Cadastral de Velculos ,{.utomotores

do Tipo II
33.096.005,1 Serviço dc ImplantaÇão Equipamento 7,00 4.728,00

5,2 e 84,00 5.45ó,00 458.304,00

5,3 EquiÞamento 84,00 57.288,00

5,4 84,00 682,00 57.288,00Serviço de Operação Equipamento

6
Equipamento Monitor de Regularidade de

Situação Cadastral de Velculos .{utomotores
do Tipo III

6,1 10,00 12.538,00 125.380,00Serviço de Equipamento

6,2 Locação e Equipamento Equipamento 120,00 6.956,00 834.720,00

6,3 Sewiço de Manutenção Iiquipamento 120,00 869,50 104.340,00

6.4 Servico de Oneracão Equioamento 120.00 869.50 104.340.00

I Sistema de Alerta de
Irregularidades

45.477,00 545.724,008,1 Locação de Sistema Licença 72,00

12,00 5.053,00 60.636,008,2 Serviço de Manutenção Licença

t2 Centro Integrado de Comando e

Controle - CICC

12,1 Sewiço 1,00 14.900,00 14.900,00Serviço de Implantação

12,00 43.100,00 517.200,001a ,, Locação de Equipamento Serviço

Serviço 12.00 4.680,00 56.160,0012,3 Serviço de Manutenção

13
Elaboração de Estudos e Serviços

Técnicos Especializados
ó¡úaaarataaa o I a I t I; t t

Q Av. Cel. Virgílio Távora, 1710, ltaitlnga " Ce rxr prefeitu ralct,ltaitin ga,ce.gov, br

¿{, www.italt[19¿{,ce.govbr

a I



J

/¡
Ý^

o
Þ

,o

LrcrlÞoÿPREFEITURA MUNICIPAL DE

ô LEI
oh^

"sd

: 8.666.03

oDE

TTAITI'ÑtCA* Construindo novos caminhos *

13,1
Levantamento e estudo técnico dos

Estudo 15,00 2.870,00 43.050,00Fixos de Eletrônica.

Em decorrência disto, a contratação aqui pretendida será efetuada com os fornecedores acima, tendo em vista
que aPresentou os menofes preços na hcitação acima identiltcada, as quais são vantajosas pata a Sectetaria de Seg.

Pública, Ttânsito, Defesa Civil e Divisão de Vig, Publica, consoante pesquisa de preços reahzada pelo setot competente.
4. DA FORMA DE EXECUçÃO
4.1. O Conttato deverá ser executado fielmente pelas partes, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e

segurançâ, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor têcnica aplicável, de

acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
legislação peftinente, tespondendo cada.vma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial.
4.2. A Execução do contrato devetá ser acompanhada e îtscal-jzada pelo gestot do contrato da secretaria contratante,
especialmente designado.
4.3. O representante da secretaria contratante anotarâ em registro próprio todas as ocoffências telacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à rcgolanzação das faltas ou defeitos observados.
4.4. As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante devetão ser solicitadas a seus

superiores em tempo hâbl, para a adoção das medidas convenientes.
4.5. O exercício da îtscahzação ou o acompanhamento será exercido no interesse da Sectetatia de Secretaria de Seg.

Pública, Trânsito, Defesa Civil e Divisão de Vig. Publica e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou

,^ de seu agente ou preposto, inclusive perante tercefuos, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição
técnica, vícios redibitódos e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes

e prepostos.
4.6. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela
Contatada, sem ónus pal-aa Contratante. A Contratada é obdgadaatepatàt, corþ, substitui-r, às suas expensas, no
todo ou em parte, onde se vedftcarem vícios, defeitos ou incorreções, sern prejwzo da aplicação das penalidades
cabíveis.
4.7. Os serviços ou/fornecimento deverão ser executados pela empresa conttatada obedecendo as norrnas e condições
estabelecidas no Termo de Referência.
5. DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES
5.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei
Federal n" 8.666/93, alterada e consolidada e daLei Fedetal n" 10520/02.
5.2. O Contratado obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos itens ücitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acotdo com o
especificado no instrumento convocâtódo, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as

normas técnicas que eventualmente regulem o fomecimento, responsabilizando-se ainda pot eventuais prejuízos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de odgem federal, estadual

e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou exuajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciátios, ftscais e

a t Ò I tattal o a a I t a O t a

Q Av. Cel. Vlrgflio Távora, 1710, ltaitlnga - Ce

ç (85) 3377-1361

rx prefeltu ra(cltltaltln ga.ce.gov.br

Cl www.ltâltinga.ce.gov,br

13,2

Profeto executivo de instalação dos Equipamentos
Fixos de Fiscalização Eletrônica e dos Analisadores
Eletrônicos de Tráfego com Contagem Volumétrica

e Pesagem Estatística

Proieto 15,00 3.220,00 48.300,00

t7 Armazenamento de imagem

't7,1 Serviço de Ârmazenamento
Por equipamento

GIPO I,TIPO II,TIPO IID 324,00 325,00 105.300,00

18 Armazenamento de vídeo

18,1 Serviço de Ârmazenamento
Por equipamento

OIPO IID
120,00 330,00 39.600,00

TOTAL GERÂL 6,325,956,00

Valor Global é de R$ 6,325.956100 (seis milhões trezentos e vinte e cinco reais e novecentos e cinquenta e seis reais)

I I a a t a t o
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comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com lr/iação a terceiros, em
decorrência do fornecimento;
c) a rcpant, corriý, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) tesponsabtlizaçse pelos danos causados clir"etamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabi.lidade a Ítscabzação ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
e) indicat pteposto, aceito pela Administtação, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências
que ultrapassarem a competência do tepresentu.rt. do iontratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hâbl, para a adoção das medidas convenientes;

\ aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se Frzerem no fornecimento, até 25o/o

- 
(vinte e cinco por cento) do valor inícia| aatøltzado do contrato, na forma do $ 1" do artigo 65 daLei n" 8.666/93;
g) entregar os itens de fotma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município;
h) comunicat antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os itens que estiverem em desacordo com
as especificações constantes deste instnrmento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinátios sob o pretexto
de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestat os esclarecimentos que fotem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender prontâmente,
bem como dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquet anotmalidade que verificar quando da
execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer [tscalização do Município, no tocante ao fornecimento dos itens, assim como ao

cumptimento das obrigações previstas nesta Ata;
k) ptover todos os meios necessários à ganntia da plena operacionalidade do fomecimento, inclusive considerados os

casos de greve ou paralisação de qualquer na.*rJlezai

l) comunicar imediatamente ao Município qualquer altenção ocorrida no endeteço, conta bancâÅa e outros julgáveis

necessários pata tecebimento de correspondência;
m) possibilitar ao Município efetuat vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do
objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município, no pnzo de 24 (vinte e quauo) horas úteis da

recusa, no todo ou em parte os itens tecusados pela Administração, caso constatadas divergências nas especiFtcações, às

normas e exigências especif,rcadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contatado;
o) providencia\noptazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus parao Município, a coneção ou
substituição, dos itens que apresentem defeito de fabricação;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquet dados, informações, documentos,
especificações técnicas e comerciais dos itens do Município, de que venha â tomat conhecimento ou ter acesso, ou que
venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fomecimento objeto desta ata;

q) manter seus empregados, quando nas dependências do Município, devidamente idenuficados com ctachâ subscrito
pela Contratada, no qual constará, no mínimo, sua tazão social, nome completo do emptegado e fotografia 3x4;
r) arcar. com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até o(s) local(is) de entrega;
s) infotmar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação na ptôpita embalagem, em letras de

tamanho compatível, os seguintes dados: fabticante, quantidade em cada caixa, número do Contrato, no e data da

Ordem de compra/A.utorização de fotnecimento e o nome da fornecedo:-af fabricante;
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo
à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n" 8.666/93, que será

observado, quando dos pagamentos à Contratada.
5.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especiFtcadas no Termo de

Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no ptazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
5.3, A Contatante obtiga-se a:

I o a a
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5.3.1. Assegurar o livte acesso da Conttatada e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde se

fizer necessátio o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente,
forem solicitados;
5.3.2.Efeluar opagamento ao Conttatado na forma prevista neste instrumento.
6. DAS SANçOES
6.1. Na hipótese de descumptimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrþações definidas neste
insffumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem ptejuzo das sanções previstas na
Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
6.1.1. Se o fotnecedot ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta Proposta, falhar ou fuaudat na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude frscal, ltcarâ impedido de licitar e contratar
com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastto da Prefeitwa de Itaitinga pelo prazo de até 5 (cinco)

.â anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a Cafia Proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
6.1.2. Multa morz;t6ttz. de 0,50/o (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquet objeto
registado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento no endereço
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 75o/o (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30

(trinta) dias;
6.1.3. Multa moratína de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de aúaso superior a 30 (trinta)
dias no fornecimento do bem requisitado;
6.2, Na hipótese de ato ilícito, outras ocorências que possam ac rtetat transtomos ao desenvolvimento do
fornecimentof entrcga dos bens, às atividades da administração, desde que não cuba a aphcação de sanção mais grave,
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registto
de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidâs nos subitens anteriores, setão
aplicadas, sem ptejuízo das demais sançöes previstas naLein" 8.666/93, alter:'da e consolidada, e n Lei n" 70.520/02,
as seguintes penas:

t\ 6.2.7.Advertência;' 
6.2.2. Multa de 7o/o (um por cento) 

^té 
20oh (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global

máximo da ata ou do conttato, conforme o caso;

6.3. O valot da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municþal îo ptazo de 5 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
6.3,1. Se o valor da multa não for pâgo, ou depositado, será automatjcamente descontado do pagamento a que o
licitante f,zer jus.

6.3,2.8m caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente
ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

cotrespondentes.
6.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93,altenda
e consolidada e no instrumento convocatódo.
6.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a Conttatada das penalidades a

que está sujeita pelo não cumprimento das obdgações estabelecidas neste contrato.
6.6. Após o devido processo administrativo, confotme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste

Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favot da Conúatada ou cobtadas
judicialmente, na inexistência deste.
6.7. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93, altenda
e consolidada e no instrumento convocatório.
7. DARESCISÂ,O
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IT'AITIh{CA* Construindo novos caminlros *
7'1. A inexecução total ou parcial do presente contJato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as

previstas em lei e no Edital.
7 '2. /,Jém da aphcação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas
decorrentes de encargos ptovenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer inftações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses ptevistas na Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei 8.666/93.
7.3, O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos aftigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
8 - CONDrçOES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da enttegafrecebimento dos produtos e o
encaminhamento da documentação ttatada neste subitem, através de crédito na Conta Bancâria do fornecedor ou
através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:

zn a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) CRF - Certihcado de Reguladdade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
c) CND de Tributos Federais, Est¿duais e Municipais;
d) CNDT - Cetidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
e. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁnI¡,
9.1. Despesa a ser custeada com recurso odundo do Tesouro Municipal devidamente alocado no orçamento Municipal
p^tao respectivo exercício emvigor, classificado sob o código: 78.07.26.725.0367.2.718.0000, elemento to5 o çidigo:
3.3.90.39.00. Fonte de Recurso: 1.500.0000.00.
10. PRAZO DE YIGÊNCIA
10.1. O contrato produztá seus juddicos e legais efeitos pot 1,2 (doze) meses a panr da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado em conformidade com o dispãsto no Art. 57, Inciso IV, da Lei n" 8.666 / 93 de 21 / 06 / 1993..

Isto posto, considerando a manifest^ vanta;gem dos preços registrados na Ata de Registro de Preços
aludida, a Ptefeitura Municipal de Itaitinga através do Secretaria de Seg. Pública, Trânsito, Defesa Civil e Divisão de Vig.
Publica opta por aderir à Ata de Registro de Preços identif,rcada à epígrafe, notadamente quanto aos itens tratados
aclma.
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